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TERMO DE DISTRATO - CONTRATO Nº 019/2010 - SGA

 
TERMO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 019/2010-SGA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E

OS SRS. SEVERINO GONÇALVES DE MELO NETO E RAIMUNDA DANTAS SILVA MELO, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o nº 04.142.491/0001-66, com sede na 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da
Bahia, Salvador - BA, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu Superintendente de
Gestão Administrativa, André Luís Sant’ana Ribeiro, e RAIMUNDA DANTAS SILVA MELO, CPF Nº , e SEVERINO GONÇALVES DE
MELO NETO, CPF Nº , neste ato representado por RAIMUNDA DANTAS SILVA MELO, residentes e domiciliados à Rua Valquíria Luiza
Campos Nascimento, 51 - Condomínio Costa Esmeralda, Ed. Sardenha, AP 203 - Bairro Jardins, Aracaju/SE. doravante denominados CONTRATADOS, com
supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no procedimento SEI nº 19.09.00973.0018055/2023-29,
resolvem celebrar o presente Termo de Distrato ao Contrato nº 019/2010 SGA, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

O presente Termo tem por objeto a rescisão amigável, com consequente extinção antecipada do contrato original celebrado entre as partes, relativo a Locação de
Imóvel Urbano, para fins não residenciais, situado à Rua Terezinha Lima Campos Batista, nº 180, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha-BA, CEP 48.500-000,
destinando ao funcionamento da Promotoria de Justiça de Euclides da Cunha, observados os termos e condições indicados na CLÁUSULA SEGUNDA deste
instrumento.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

 

2.1 Extinguem-se todas as cláusulas, condições e obrigações decorrentes do Contrato firmado entre as partes, considerando-se desfeito o compromisso por não
haver mais interesse recíproco na sua manutenção, cessando doravante todos os efeitos dele decorrentes, a partir de 01 de setembro de 2023.

 

2.2 A CONTRATADA dá por quitados os pagamentos do principal e os acessórios das parcelas vencidas e já pagas concernentes ao contrato ora distratado,
ressalvados apenas os débitos comprovadamente existentes concernentes a fatos geradores anteriores à presente rescisão.

 

2.3 O CONTRATANTE reconhece a efetiva prestação dos serviços cujo recebimento definitivo tenha ocorrido até a presente data, conferindo-lhes quitação e
habilitando a CONTRATADA ao recebimento de pagamentos porventura existentes em aberto, desde que daqueles decorrentes.

 

2.3.1 Sem prejuízo do encerramento do vínculo contratual ora estabelecido, o recebimento definitivo (com consequente habilitação para pagamentos) de
eventuais parcelas da execução contratual, faturadas/faturáveis mas ainda em fase de observação/vistoria, só será concretizado depois de adotados, pelo
CONTRATANTE, todos os procedimentos contidos nos regramentos internos para conferência/aceitação, respeitadas as exigências contidas do art. 161 da Lei
Estadual- BA nº 9.433/2005;

 

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Termo de Distrato contratual em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos
legais.

 

Salvador, 01 de setembro de 2023.

 

 

Ministério Público do Estado da Bahia

ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO
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Superintendente de Gestão Administrativa

 

 

RAIMUNDA DANTAS SILVA MELO

         CPF nº 

 

Testemunhas:

Matheus Cardoso de Oliveira

CPF. 009.805.965-30

Marivaldo Oliveira da Silva

CPF. 003.851.765-54

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDA DANTAS SILVA MELO em 28/11/2023, às 12:39, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Santana Ribeiro em 30/11/2023, às 20:02, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0884681 e o código CRC 45754008.
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